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Data: 03 de julho de 2023 1 

Local: Centro Técnico-Cultural do Crea-SP - Avenida Angélica, 2364 – Consolação – São Paulo/SP  2 

 3 

Coordenação: Geólogo Marcos Domingues Muro 4 

Início: 13h30min. 5 

Término: 15h00min. 6 

 7 

Presentes: 8 

Geol. Celso de Almeida Bairão 9 

Geol. Fabio Augusto Gomes Vieira Reis 10 

Geol. Fernando Augusto Saraiva 11 

Eng. Minas José Renato Baptista de Lima 12 

Geol. Marcos Domingues Muro 13 

Eng. Minas e Eng. Seg. Trab. Osni de Mello 14 

Representante do plenário: Henrique Di Santoro Júnior 15 

 16 

Apoio Técnico: Eng. Quím. Carlos Martins Plentz. 17 

Apoio Administrativo: Patrícia Pedrosa. 18 

 19 

ITEM I – Abertura da sessão e verificação de quórum: Verificado o número de presentes e 20 

constatado o quórum regimental, o Coordenador Geólogo Marcos Domingues Muro procedeu à 21 

abertura da sessão.  ------------------------------------------------------------------------------------- 22 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 23 

ITEM II – Leitura e apreciação da Súmula: ------------------------------------------------------- 24 

A súmula da reunião ordinária nº 484 de 05/06/2023 foi aprovada por unanimidade. Coordenou a 25 

reunião o conselheiro Geólogo Marcos Domingues Muro. Votaram favoravelmente os conselheiros 26 

Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geol. Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando 27 

Augusto Saraiva, Engenheiro de Minas José Renato Baptista de Lima, Geólogo Marcos Domingues 28 

Muro e Engenheiro de Minas Osni de Mello. ------------------------------------------------------------29 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 30 

ITEM III – Leitura de Extrato de correspondências recebidas: 1. Processos com Relações 31 

de Interrupção para conhecimento: 8945/23, 9401/23, 9799/23 e 10765/23. ---------------------- 32 

Correspondências expedidas: Ofício nº 01/23-CAGE: Convite ao Eng. Min. Anuar de Oliveira 33 

Lauar para participar da reunião da CAGE de agosto/2023.  ---------------------------------------------34 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 35 

ITEM IV – Comunicados: ------------------------------------------------------------------------------ 36 

Superintendente Gumercindo Ferreira da Silva: Informou sobre o Fórum de Gestão Pública; 37 

comunicou sobre a exoneração do André Luiz de Campos Pinheiro da Gerência do GAC2; e 38 

informou sobre a inauguração do Coworking e mudança de layout do 4º andar.--------------------- 39 

Coordenador Marcos Domingues Muro: Comentou sobre o ofício encaminhado ao Eng. Min. 40 

Anuar de Oliveira Lauar. --------------------------------------------------------------------------------- 41 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 42 

ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta: ------------------------------------ 43 

V.I - Relações de Pessoa Física – não houve. -----------------------------------------------------44 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 45 
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V. II. Relação de Pessoa Jurídica A400477 – PE 11199/2023 -------------------------46 

DECIDIU: 1) Ordem 05 - MINERAÇÃO OURO FINO LTDA: Não referendar e solicitar 47 

esclarecimentos da empresa de como serão desenvolvidas as atividades técnicas pelo 48 

Responsável Técnico na carga horária indicada, com prazo de 60 dias para reposta e 49 

retorno à CAGE para continuidade da análise. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 50 

2) Ordem 06 - MINERADORA PERAL LTDA: Referendar com restrição de atividades: 51 

“habilitado para atividades da Engenharia de Minas, no âmbito das atribuições do seu 52 

quadro técnico anotado” e solicitar diligência para avaliar as atividades e necessidade 53 

de outros profissionais. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 3) Ordem 07 - 54 

ROCHAVALE EXTRACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA: Referendar com a inclusão 55 

do título profissional. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 4) Ordem 08 - RIO DE 56 

JANEIRO REFRESCOS LTDA: Referendar com restrição de atividades: “habilitado para 57 

atividades da Geologia, no âmbito das atribuições do seu quadro técnico anotado” e 58 

solicitar diligência para avaliar as atividades e necessidade de outros profissionais e 59 

posterior retorno à CAGE para análise. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 5) 60 

Ordem 09 - R M SASAKI POÇOS ARTESIANOS: Referendar com restrição de atividades: 61 

“habilitado para atividades da Geologia, no âmbito das atribuições do seu quadro 62 

técnico anotado”. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 6) Ordem 10 - CONSORCIO 63 

GPO-GEOCOMPANY-GEOTEC: Referendar. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 7) 64 

Ordem 11 - EMPRESA DE MINERAÇÃO PANORAMA LTDA - EPP: Não referendar e solicitar 65 

esclarecimentos da empresa de como serão desenvolvidas as atividades técnicas pelo 66 

Responsável Técnico na carga horária indicada, com prazo de 60 dias para reposta e 67 

retorno à CAGE para continuidade da análise. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 68 

8) Ordem 12 - POÇOS ARTESIANOS ÁGUA LIMPA LTDA: Referendar com restrição de 69 

atividades: “habilitado para atividades da Geologia, no âmbito das atribuições do seu 70 

quadro técnico anotado”. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 9) Ordem 13 - 71 

MINERACAO RELVA CANDIDA S.A.: Referendar e solicitar diligência para avaliar as 72 

atividades e necessidade de outros profissionais e posterior retorno à CAGE para 73 

análise. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 10) Ordem 15 - EQUIPE SIA HERVATIN 74 

SOLUCOES HIDRICAS LTDA: Não referendar por não se tratar de anotação na modalidade 75 

de Geologia e Minas e solicitar diligência para avaliar as atividades e necessidade de 76 

outros profissionais e posterior retorno à CAGE para análise. Aprovado sem abstenções ou 77 

votos contrários; 11) Ordem 16 - HIDRO ÁGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA: Referendar. 78 

Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 12) Ordem 20 - EVERTON SANDRO ANTUNES: 79 

Referendar com restrição de atividades: “habilitado para atividades da Geologia, no 80 

âmbito das atribuições do seu quadro técnico anotado”. Aprovado sem abstenções ou votos 81 

contrários; 13) Ordem 22 - GEOMAGG CONSULTORIA E APOIO MARITIMO LTDA: Referendar. 82 

Aprovado sem abstenções ou votos contrários; 14) Ordem 24 - ANDRÉ MAURO GOMES: 83 

Referendar. Aprovado sem abstenções ou votos contrários; e 15) Demais números de 84 

ordem: Referendar. Aprovado sem abstenções ou votos contrários. Coordenou a reunião o 85 

conselheiro Geólogo Marcos Domingues Muro. Votaram os (as) Conselheiros (as): Geólogo Celso 86 

de Almeida Bairão, Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Engenheiro de Minas José Renato Baptista 87 

de Lima, Geólogo Marcos Domingues Muro e Engenheiro de Minas Osni de Mello. ------------------88 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------89 

VI - Julgamento de Processos da Pauta: ----------------------------------------------------------- 90 
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VI.I – Processos Eletrônicos: ------------------------------------------------------------------------ 91 

Os processos foram aprovados, não havendo votos contrários ou abstenções. Coordenou a 92 

reunião o conselheiro Geólogo Marcos Domingues Muro. Votaram os (as) Conselheiros (as): 93 

Geólogo Celso de Almeida Bairão, Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, Geólogo Fernando Augusto 94 

Saraiva, Engenheiro de Minas José Renato Baptista de Lima, Geólogo Marcos Domingues Muro e 95 

Engenheiro de Minas Osni de Mello. ---------------------------------------------------------------------96 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 97 

Ordem 01: 10376/2023 Interessado: BRAZIL EP COMERCIAL LTDA. ------------------------------- 98 

Decisão: pelo registro da interessada, com restrição de atividades: “habilitada para as atividades 99 

de Geologia, no âmbito das atribuições do seu Quadro Técnico.”. ------------------------------------100 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 101 

Ordem 02: 1806/2023 Interessado: PEDREIRA SANSON LTDA -------------------------------------102 

Decisão: pela manutenção do AI nº 191/2023, lavrado por infração à alínea “e” do artigo 6º da 103 

Lei Federal nº 5.194, de 1966, alterando-se o valor para o mínimo – meio valor de referência. ---104 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 105 

Ordem 03: 5721/2023 Interessado: RODRIGO OLIVEIRA OKASAKI DE FREITAS ------------------106 

Decisão: pela extensão das atribuições do profissional. ----------------------------------------------107 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 108 

Ordem 04: 6213/2023 Interessado: ANDRE CREPALDI PASCHOA --------------------------109 

Decisão: pela anotação em registro do profissional interessado do curso de Especialização em 110 

Engenharia de Petróleo e Gás pela Faculdade Unyleya, com a extensão de atribuições concedidas 111 

conforme a Câmara Especializada do Crea-RJ para: “ARTIGO 16 DA RESOLUÇÃO 218/1973, DO 112 

CONFEA, ASSOCIADAS AO ARTIGO 5 DA RESOLUÇÃO 1.073 /2016, DO CONFEA, RESTRITA ÀS 113 

ATIVIDADES DE GESTÃO E COORDENAÇÃO (ATIVIDADES 01), PLANEJAMENTO (ATIVIDADE 02), 114 

AVALIAÇÃO (ATIVIDADE 06), REFERENTES À AVALIAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE JAZIDAS 115 

PETROLÍFERAS.”.  ----------------------------------------------------------------------------------------116 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 117 

Ordem 05: 7720/2023 Interessado: CELINA PRADO DO AMARAL BARRIOS - ME ------------------118 

Decisão: solicitar esclarecimentos da empresa interessada de como serão desenvolvidas as 119 

atividades técnicas pelo Responsável Técnico na carga horária indicada, com prazo de 60 dias 120 

para resposta, e retorno à CAGE para continuidade da análise. ---------------------------------------121 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 122 

Ordem 06: 7899/2023 Interessado: BELA VISTA & SORRISO EXTRACAO E MINERACAO LTDA.--- 123 

Decisão: Solicitar esclarecimentos da empresa interessada de como serão desenvolvidas as 124 

atividades técnicas pelo Responsável Técnico na carga horária indicada, com prazo de 60 dias 125 

para resposta, e retorno à CAGE para continuidade da análise. ---------------------------------------126 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 127 

Ordem 07: 8819/2023 Interessado: PEDRO JOSE BODELAO ---------------------------------------- 128 

Decisão: pelo indeferimento e portanto pelo não encaminhamento ao profissional da Certidão 129 

solicitada, devendo o profissional, caso seja de seu interesse, buscar suplementar sua formação 130 

curricular e futuramente requerer a extensão de suas atribuições profissionais. --------------------131 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 132 

VII – Apresentação de propostas extra pauta: -------------------------------------------------- 133 

PE 5657/2023 Interessado: CREA-SP.  ---------------------------------------------------------------- 134 
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A CAGE apreciou o processo e, após discussão em reunião, acrescentou ao voto apresentado: 135 

“com informação aos profissionais da modalidade Geologia e Minas”. -------------------------------- 136 

Decisão: por encaminhar a Norma de Fiscalização nº 01/2023 para audiênciada pública por 60 137 

dias no site do CREA-SP para manifestações ou sugestões dos profissionais e/ou empresa, com 138 

informação aos profissionais da modalidade Geologia e Minas. Após a consulta pública, as 139 

manifestações ou sugestões devem retornar a CAHE para decisão final e aprovação da norma. 140 

Coordenou a reunião o conselheiro Geólogo Marcos Domingues Muro. Votaram os (as) 141 

Conselheiros (as): Geólogo Celso de Almeida Bairão, Geólogo Fabio Augusto Gomes Vieira Reis, 142 

Geólogo Fernando Augusto Saraiva, Engenheiro de Minas José Renato Baptista de Lima, Geólogo 143 

Marcos Domingues Muro e Engenheiro de Minas Osni de Mello. --------------------------------------144 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 145 

VIII – Apresentação de outros assuntos: ------------------------------------------------------146 

1. Discussão sobre a indicação ao mérito. --------------------------------------------------------------147 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 148 

Esgotados os itens da pauta, o Coordenador agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião 149 

às quinze horas. Nada mais. ----------------------------------------------------------------------------- 150 

 151 

 152 

 153 

 154 

Geólogo Marcos Domingues Muro 155 

Creasp nº 5061399117 156 

Coordenador da CAGE 157 


